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Moçambique reitera compromisso 
com os Princípios Voluntários  sobre 
Segurança e Direitos Humanos 
l O compromisso foi reforçado durante a Plenária da Iniciativa, realizada entre 24 e 

26 de março, em Londres, Reino Unido. A participação do país neste fórum inter-
nacional acontece num momento em que se intensificam os esforços para alinhar 
as práticas nacionais com padrões internacionais de direitos humanos, particular-
mente em contextos marcados por operações extractivas e desafios de segurança.
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O encontro reuniu mais de 150 partici-
pantes, incluindo representantes de 
governos, empresas multinacionais e 

organizações da sociedade civil, num espaço 
de diálogo multissectorial sobre desafios e boas 

práticas na gestão da segurança com respeito 
pelos direitos humanos.  

Moçambique esteve representado no evento 
por uma delegação liderada pelo Ministro da 
Justiça, Assuntos Constitucionais e Religiosos, 



Os esforços desenvolvidos culminaram, em 2024, 
com a admissão de Moçambique como membro 
engajado da Iniciativa dos Princípios Voluntários. 
Este estatuto representa um reconhecimento 
dos progressos alcançados, mas também 
implica novos compromissos, nomeadamente 
a elaboração e implementação de um Plano de 
Acção Nacional que permita ao país evoluir para 
membro de pleno direito.
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Mateus Saize, e integrou representantes de dif-
erentes instituições do Estado, nomeadamente 
do Ministério da Justiça, Ministério da Defesa 
Nacional, Gabinete de Comunicação Institucio-
nal da Presidência da República, bem como do 
Centro para Democracia e Direitos Humanos 
(CDD), que desempenha o papel de secretariado 
da iniciativa em Moçambique. 

Durante a reunião, Moçambique apresentou 
os avanços registados nos últimos anos e de-
lineou as suas prioridades estratégicas para a 
implementação dos Princípios Voluntários. En-
tre as principais apostas está a elaboração de 
um Plano de Acção Nacional específico sobre 
os Princípios Voluntários sobre Segurança e Di-
reitos Humanos (PVSDH), instrumento que de-
verá orientar, de forma estruturada, a actuação 
do Estado e de outros actores relevantes nesta 
matéria. Este plano será articulado com o Plano 
de Acção Nacional sobre Negócios e Direitos Hu-
manos, já concluído e com aprovação prevista 
para antes de Maio de 2026, numa abordagem 
que o Governo considera essencial para garantir 
coerência de políticas e maior eficácia na imple-
mentação.

De acordo com a visão apresentada pela del-
egação, o Plano de Acção sobre os Princípios 
Voluntários deverá funcionar como um com-
plemento operacional ao Plano de Acção sobre 

Negócios e Direitos Humanos, estabelecendo 
medidas concretas para prevenir violações, clar-
ificar papéis institucionais e reforçar os mecanis-
mos de monitoria e responsabilização. Esta abor-
dagem integrada procura evitar sobreposições, 
ao mesmo tempo que reforça a capacidade do 
Estado de responder de forma coordenada a de-
safios complexos que emergem da intersecção 
entre segurança e direitos humanos.

No plano das prioridades, a delegação de 
Moçambique destacou três eixos principais. No 
curto prazo, pretende-se avançar com o desen-
volvimento e validação do Plano de Acção Na-
cional sobre os Princípios Voluntários, assegu-
rando a sua articulação com os instrumentos 
já existentes. No médio prazo, o foco estará na 
integração progressiva destes princípios na leg-
islação e nas políticas públicas, bem como no 
reforço da coordenação institucional entre difer-
entes sectores do Estado. A longo prazo, o ob-
jectivo é garantir a implementação sustentável 
do plano e a institucionalização de mecanismos 
permanentes que assegurem a sua continui-
dade e eficácia.

Os Princípios Voluntários sobre Segurança e 
Direitos Humanos foram criados no ano 2000 
como uma iniciativa multissectorial que reúne 
governos, empresas e organizações da socie-
dade civil. O seu principal objectivo é orientar 
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empresas, particularmente nos sectores ex-
tractivo e energético, na gestão da segurança 
das suas operações de forma a respeitar os di-
reitos humanos. Ao longo dos anos, a iniciativa 
tem-se afirmado como uma referência interna-
cional na promoção de práticas responsáveis 
em contextos frequentemente marcados por 
tensões sociais, riscos de conflito e fragilidades 
institucionais.

No caso de Moçambique, a relevância des-
ta agenda tem vindo a crescer, sobretudo em 
regiões onde a exploração de recursos naturais 
coincide com desafios de segurança. Desde 
2021, o país tem registado progressos significa-
tivos na promoção dos Princípios Voluntários, 
incluindo a criação de grupos de trabalho a nível 
nacional e provincial e a implementação de di-
versas acções de sensibilização e capacitação 
dirigidas a actores públicos, privados e comu-
nitários.

Estas iniciativas têm contribuído para aumen-
tar o nível de conhecimento sobre os Princípios 
Voluntários e para promover uma cultura de 
maior responsabilidade na gestão da segurança, 
envolvendo tanto instituições do Estado como 
empresas e organizações da sociedade civil. Ao 
mesmo tempo, têm permitido criar espaços de 

diálogo e coordenação entre diferentes actores, 
num contexto em que a construção de confiança 
é essencial para prevenir conflitos e promover o 
respeito pelos direitos humanos.

Os esforços desenvolvidos culminaram, em 
2024, com a admissão de Moçambique como 
membro engajado da Iniciativa dos Princípios 
Voluntários. Este estatuto representa um recon-
hecimento dos progressos alcançados, mas 
também implica novos compromissos, nomea-
damente a elaboração e implementação de um 
Plano de Acção Nacional que permita ao país 
evoluir para membro de pleno direito.

A participação na reunião plenária em Londres 
representou, assim, uma oportunidade para 
Moçambique consolidar o seu posicionamento 
nesta agenda, partilhar experiências e apren-
der com outros países e actores internacionais. 
Num contexto global em que as exigências em 
matéria de direitos humanos e responsabilidade 
corporativa são cada vez mais elevadas, o re-
forço de instrumentos e mecanismos nacionais 
torna-se um elemento central para garantir que 
o desenvolvimento económico, particularmente 
no sector extractivo, decorra de forma inclusiva, 
sustentável e respeitadora dos direitos funda-
mentais.



MISSÃO: 
Inspirar e impulsionar ações para 
proteger os direitos humanos, 
fortalecer a democracia e pro-
mover a justiça.

MISSION: 
Inspiring and driving actions 
to protect human rights, 
strengthen democracy, and 
promote justice. 
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